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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00656/2025
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A vereador que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de expediente ao

Chefe do Poder Executivo Exmo. Senhor Fábio Garcia de Oliveira Prefeito Municipal, com cópia
ao Senhor Gerson Maia Gomes Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, sugerindo
providências junto ao órgão competente, visando que sejam realizados serviços de limpeza geral,
manutenção do gramado e reposição/instalação de iluminação pública na praça localizada entre a
Avenida 12 de Outubro com a Avenida Julião Gomes, Bairro Caetano em frente a Escola
Municipal Saul Bennesby.
 

JUSTIFICATIVA
 

Após receber diversas reclamações de moradores e cidadãos que frequentam a praça
mencionada, realizei uma visita in loco para verificar as condições do local. Durante a fiscalização,
foi possível constatar que a área encontra-se sem iluminação adequada, com acúmulo de lixo e
mato alto, necessitando urgentemente de manutenção.

A falta de iluminação compromete a segurança dos frequentadores, especialmente no
período noturno, aumentando a sensação de vulnerabilidade e dificultando o uso do espaço
público para convivência, lazer e práticas recreativas. Já o mato alto e a ausência de limpeza
tornam o ambiente insalubre, favorecendo o aparecimento de animais peçonhentos risco
agravado no período chuvoso, colocando em perigo crianças, idosos e demais usuários que
utilizam a praça como espaço de convivência familiar.

Considerando que muitos pais levam seus filhos para brincar no local e que os espaços
públicos de lazer são essenciais para o bem-estar coletivo, é dever do Poder Público garantir
condições adequadas de segurança, higiene e acessibilidade. A revitalização da praça por meio
da limpeza e da melhoria da iluminação contribui diretamente para fortalecer o uso comunitário,
promover qualidade de vida e valorizar o patrimônio público.

Diante do exposto, e pensando no bem-estar, na segurança e na preservação da vida
dos moradores do Bairro Caetano, solicitamos que os serviços indicados sejam executados com a
máxima urgência.

Guajará-Mirim (RO), 01 de dezembro de 2025.
 
 

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
Vereadora - PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
01/12/2025 às 22:07, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 764224 e o código verificador F85BEFA7.
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